
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI

GABINETE DO PREFEITO

LSI Ht 167/9Í ám 25 àê noT«flâ>ro dc 1.994*

mtíbxm redação de alíquota do Ii^poA

to eobre vendas de oozábustÍTeis líquidos*

e gansos e varedo»I77« e dã outxms prov^

dencias*

O Prefeito do Uunlcipio de ISuourl, Betado da Bahia* fas ssBer

que a Cãiiaxa Municipal aprova e ele sanciona a seguinte leis

Art« 1* • Pioam redusidas para ly9(nn inteiro e cinco dãe^

aos por oen-to)* as alíqtu>tas dos iapostos estipulados OM iJa*

cisos I* II* III e IT do art« 9b da lei Municipal n8 O96/09t*

de 30 de noreabro de 1989*

Art. 2* • A redação estipulada no artigo anterior se

aenta no art. 4' da Kaenda Constitaoional nB 3* promulgada ea

17 de março de 1993*

Art. 3B • Bsta lei entra em vigor a partir de 1b de janel»

ro de 1999* revogadas as disj^siçoes m oontrárlo^pemanecea
do até 31 de deawbro de quando definitivamen^ sera eg^
tinto o ii^osto instituído pe^ Lei aB^(^C/89* dje 3C^11*Ô9.

liqus-ake.

Ito Mi^cipal\ dé Muouri^-Bai
o de noveaíbro\de 1994*
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